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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 0077 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/596819, 2020/882781, 2020/594451 E 
2020/800621.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGE-
PREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2020/802890 e anexos, fi cando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de AMAZONINA REIS E SILVA, na condição de compa-
nheira, no valor de R$ 794,74 (setecentos e noventa e quatro reais e se-
tenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso I, 14, inciso X, §1º, 25, inciso I, 25-A, caput  e §1º, §2º, 29, caput 
, 36, 36-A, caput e §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019.
I.2 – 50% em favor de NICKOLAS PINHO LIMA, na condição de fi lha invá-
lida, no valor de R$ 794,74 (setecentos e noventa e quatro reais e setenta 
e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput  e §1º, §2º, 29, caput , 36, 36-A, 
caput e §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, altera-
da pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda Constitucional Estadual 
nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$1.848,23 (hum mil, oitocentos e quarenta e oito 
reais e vinte e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Fran-
cisco Marcelo Souza Rosas, pertencente ao quadro de servidores ativos 
do Departamento de Trânsito do Estado do Pará -DENTRAN, onde ocupa-
va o cargo de Assistente Administrativo, mat. nº03158624/1, falecido em 
18/05/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100%, 
até o teto do RGPS, enquanto habilitado o dependente inválido nos termos 
do art. 25-A, §2º, inciso I e §3º da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 128/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 626500
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 0213 DE 22 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/210884.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
§5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, 
inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de R$ 12.861,79 (doze mil, oitocentos e ses-
senta e um reais e setenta e nove centavos), em favor de ROSARIA CUNHA 
DE MELO, na condição de cônjuge do ex-segurado Lazaro de Melo Lima, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/PA, onde ocupou a graduação de Sub-Tenente, mat. nº 3350649/1, 
falecido em 22/02/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 622229
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 3.050 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/196467.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGE-
PREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
§5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, 
inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de R$ 5.800,19 (cinco mil, oitocentos reais e 
dezenove centavos), em favor de CÉLIA GOMES MILHOMEM DOS SANTOS, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Ricardo Oliveira dos Santos, per-
tencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
PA, onde ocupou a graduação de 1º Sargento, mat. nº 3380327/1, falecido 
em 23/02/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 620035
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 170 DE 19 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2019/420344.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36, 36-C e 98-A da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 125/2019, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$3.471,92 (três mil quatrocentos e setenta e um 
reais e noventa e dois centavos), em favor de ROBERTO LUIS DE JESUS, 
na condição de cônjuge da ex-segurada Dilma da Se Lourinho de Jesus, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, onde ocupava a função de Professor Nível Médio, mat. 
nº 6316255/1, falecida em 17/01/2019.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(03/09/2019), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – O valor dos proventos fi cará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-A, caput, da Lei Complementar nº 
39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 125/2019.
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 622070
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RET. PS Nº 0229 DE 25 DE JANEIRO 2021.
Dispõe sobre a retifi cação do ato de nulidade do benefício previdenciário de 
PENSÃO POR MORTE REFerente AO PROCESSO Nº 2015/38295.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais.
Considerando que a PORTARIA Nº 2.703/2020 apresenta erro no item 
referente às considerações sobre a nulidade do benefício (terceiro 
parágrafo) em relação ao nome da ex-segurada;
RESOLVE:
Retifi car a PORTARIA Nº 2.703, de 10/11/2020, cujo parágrafo onde consta 
como ex-segurada Maria Alves de Oliveira, leia-se: Raimunda Bezerra 
dos Reis, permanecendo inalterados os demais itens, conforme  abaixo 
transcritos:
I – Declarar nulo o benefício de pensão do Sr. RAIMUNDO ANTONIO DOS 
REIS, concedido pela Portaria PS nº 098 de 04/01/2016, na qualidade de 
viúvo da ex-segurada Raimunda Bezerra dos Reis, falecida em 14/11/2014.
II – Os efeitos desta Portaria retroagem a data de início do benefício, cuja 
suspensão do pagamento foi efetivada desde 10/07/2019.
III – Com a declaração de nulidade deste benefício, a pensão será extinta, 
tendo em vista não haver outros benefi ciários, nos termos da legislação 
previdenciária vigente.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 623952


